
 

Quadro Comparativo 

Imunidade dos candidatos 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 

Artigo 24º 
Imunidade dos candidatos 

 
1 — Nenhum candidato poderá ser 
sujeito a prisão preventiva, a não ser 
em caso de flagrante delito de crime 
punível com pena maior. 
2 — Movido procedimento criminal 
contra algum candidato e indicado 
este por despacho de pronúncia ou 
equivalente, o processo só poderá 
seguir após a proclamação dos 
resultados da eleição. 
 

 

Artigo 10º 
Imunidades 

 
1 — Nenhum candidato pode ser 
sujeito a prisão preventiva, a não ser 
em caso de flagrante delito, por 
crime punível com pena de prisão 
maior. 
2 — Movido procedimento criminal 
contra algum candidato e indiciado 
este por despacho de pronúncia ou 
equivalente, o processo só pode 
seguir após a proclamação dos 
resultados das eleições. 
 

 

 

 

----- 

 

Artigo 9º 
Imunidades 

 
1 — Nenhum candidato pode ser 
sujeito a prisão preventiva, a não ser 
em caso de flagrante delito, por 
crime doloso a que corresponda 
pena de prisão cujo limite máximo 
seja superior a 3 anos. 
2 — Movido procedimento criminal 
contra algum candidato e indiciados 
estes definitivamente por despacho 
de pronúncia ou equivalente, o 
processo só pode prosseguir após a 
proclamação dos resultados das 
eleições. 

 

 

 

 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

Artigo 10.º 
Imunidades 

 
1 - Nenhum candidato poderá ser sujeito a prisão preventiva, a não ser em 
caso de crime punível com pena superior a 3 anos e em flagrante delito. 
2 - Movido procedimento criminal contra algum candidato e indiciado este 
por despacho de pronúncia ou equivalente, o processo só pode seguir após 
a proclamação dos resultados da eleição. 

 

Artigo 10º 
1
 

Imunidades 
 

1 - Nenhum candidato pode ser sujeito a prisão preventiva, a não ser em 
caso de flagrante delito, por crime punível com pena de prisão superior a 
três anos. 
2 - Movido procedimento criminal contra algum candidato e indiciado este 
por despacho de pronúncia ou equivalente, o processo só pode seguir após 
a proclamação dos resultados das eleições. 

 

 

                                                           
1 Corresponde ao texto original do DL n.º 267/80, com exceção da expressão "pena de prisão superior a três anos", alterada na decorrência do Código Penal de 1982, da Lei n.º 41/85, de 

14 de agosto, e da Lei Constitucional n.º 1/89, de 8 de julho 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf

